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PORTARIAS
PORTARIA Nº 932 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a portaria nº 922 de 02 de julho de 2025, publicada no Diário 
Oficial BIO nº 1661, às fls. 6, que exonera a Sr.ª SARA BARZELLAI do cargo comissio-
nado de Chefe de Departamento, símbolo CCII, da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Pecuária e Pesca, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a 
Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 933 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Tornar sem efeito a portaria 925 de 02 de julho de 2025, publicada no Diário Oficial 
BIO 1661 às fls. 6, que exonera o Sr. MICHAEL ROQUE ALVES, do cargo comissiona-
do de Coordenador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Pesca, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 934 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ANE TEIXEIRA DE TEIXEIRA, do cargo comissionado de Assessor de 
Subsecretaria, símbolo CC.6, da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 
Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 935 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. JOSUE FERREIRA, matrícula nº 42226-11 para o cargo comissionado 
de Chefe da Unidade da Guarda Civil, na função gratificada FGG-2, da Secretaria 
Municipal de Segurança e Trânsito, do Município de Guapimirim-RJ, em conformi-
dade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 936 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ALCIRENE CARUSO, matrícula nº 30899-11 do cargo comissionado 
de Chefe de Unidade da Guarda Civil, símbolo CCI(FG-SS4), da Secretaria Municipal 
de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 937 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ISAYRA FRANÇA DE SOUZA, do cargo comissionado de Coordena-
dor de Convênios, símbolo CC. 3, da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito, 
do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de ju-
nho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 938 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. DANIEL LOPES FELIPE, matrícula nº 115975-11 do cargo comissiona-
do de Chefe de Unidade da Guarda Civil, símbolo CCI(FG-SS4), da Secretaria Muni-
cipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de Guapimirim-RJ 
em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 939 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Sr.ª ELISÂNGELA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula nº 124524-11 do 
cargo comissionado de Chefe de Unidade da Guarda Civil, símbolo CCI(FG-SS4), da 
Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1220 de 16 de março de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 940 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. THIAGO HENRIQUE MARINHO FORTES, do cargo comissionado de 
Chefe do Núcleo de Mobilidade Urbana, símbolo CC. 2, da Secretaria Municipal de 
Segurança e Trânsito, do Município de Guapimirim-RJ, em conformidade com a Lei 
nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 941 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Sr.ª ISAYRA FRANÇA DE SOUZA, matrícula nº 1371893-12 para o cargo 
comissionado de Chefe da Ouvidoria da Segurança e Trânsito, símbolo CC-4 da Se-
cretaria Municipal de Segurança e Trânsito, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 942 DE 03 DE JULHO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. THIAGO HENRIQUE MARINHO FORTES, matrícula nº 1371604-12 
para o cargo comissionado de Coordenador de Transporte, símbolo CC-3, da Se-
cretaria Municipal de Segurança e Trânsito, do Município de Guapimirim-RJ, em 
conformidade com a Lei nº 1.754 de 6 de junho de 2025. 
O nomeado deverá, no ato da posse, cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de julho de 2025.

Guapimirim, 03de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

DECRETO
DECRETO Nº 2965 DE 02 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar por Suficiência Financeira.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.717 – LOA/2025; 
Considerando o valor financeiro transportado para o exercício de 2025 das contas 
bancárias dos órgãos evidenciados pela demonstração de suficiência financeira 
através do Saldo de banco em 31/12/2024;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município;

DECRETA:
Art. 1° - Fica autorizada abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento 
dos órgãos relacionados abaixo, para o exercício de 2025, resultante de Superávit 
verificado em 31/12/2024, na fonte de recurso conforme quadros demonstrados 
em anexo, destinado a correr às despesas classificadas nas atividades e nos ele-
mentos a seguir discriminados:
SUPLEMENTAÇÃO: 

ÓRGÃO PROGRAMA DE 
TRABALHO

REDUZIDO ELEMENTO 
DESPESA

FONTE 
RECURSO

VALOR

02.09 10.302.0058.2.010 286 31.90.16 2.605.00 10.025,00
TOTAL 10.025,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 02 de julho de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

*Republicado por duplicidade na numeração.
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AUTORIZAÇÕES
 

 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-se parte integrante deste ato 
autorizo o presente termo para que surtam os efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação pela 
administração pública do artista “Buchecha” por inexigibilidade, representado pela empresa, A3B MUSIC 
EMPREENDIMENTOS ARTÍTICOS LTDA ME, CNPJ: 20.675.201/0001-04 a apresentar-se no evento 
intitulado 3ª Edição da Feira Literária de Guapimirim (FLIG 2025). 
  

Contratada: Artista “BUCHECHA” (A3B MUSIC EMPREENDIMENTOS ARTÍTICOS LTDA 
ME). 

 
Fundamento Legal: Artigo 74, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº14.133 

de 1º de abril de 2021. 
 
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
 
 
 

Guapimirim, 02 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa 

Matrícula: 91146-32 
 

 

LEONARDO COELHO MACHADO 
DOS SANTOS:10375999779

Assinado de forma digital por LEONARDO 
COELHO MACHADO DOS 
SANTOS:10375999779 
Dados: 2025.07.03 12:31:22 -03'00'

* Publicado por omissão em 02 de junho 2025

 
 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-se parte integrante deste ato 
autorizo o presente termo para que surtam os efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação pela 
administração pública do artista “Rodrigo Santana” por inexigibilidade, representado pela empresa, 
SANTANA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA, CNPJ: 36.242.916/0001-03 a apresentar-se no evento 
intitulado 3ª Edição da Feira Literária de Guapimirim (FLIG 2025). 
  

Contratada: Artista “RODRIGO SANTANA” (SANTANA PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA). 
 
Fundamento Legal: Artigo 74, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº14.133 

de 1º de abril de 2021. 
 
Valor: R$ 60.000,00 (sesenta mil reais) 
 
 
 

Guapimirim, 02 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa 

Matrícula: 91146-32 
 

 

LEONARDO COELHO 
MACHADO DOS 
SANTOS:10375999779

Assinado de forma digital por 
LEONARDO COELHO MACHADO 
DOS SANTOS:10375999779 
Dados: 2025.07.03 12:21:55 -03'00'

* Publicado por omissão em 02 de junho 2025
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
 
 
 Acolho o parecer jurídico da Procuradoria do Município, tornando-se parte integrante deste ato 
autorizo o presente termo para que surtam os efeitos jurídicos e legais, a fim de autorizar a contratação pela 
administração pública do artista “Daniel Munduruku” por inexigibilidade, representado pela pessoa, Luiz 
Felipe Faria 18208299790 (CONVERGER PALESTRAS), CNPJ: 34.949.950/0001-89 à apresentar-se no 
evento intitulado 3ª Edição da Feira Literária de Guapimirim (FLIG 2025). 
  

Contratada: Artista “DANIEL MUNDURUKU” (CONVERGER PALESTRAS). 
 
Fundamento Legal: Artigo 74, Inciso II da Lei de Licitações e Contratos Administrativos de nº14.133 

de 1º de abril de 2021. 
 
Valor: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) 
 
 
 

Guapimirim, 02 de junho de 2025 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONARDO COELHO MACHADO DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa 

Matrícula: 91146-32 
 

 

LEONARDO COELHO 
MACHADO DOS 
SANTOS:10375999779

Assinado de forma digital por 
LEONARDO COELHO MACHADO 
DOS SANTOS:10375999779 
Dados: 2025.07.03 12:09:37 -03'00'

* Publicado por omissão em 02 de junho 2025
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HOMOLOGAÇÃO
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, e considerando o parecer 
favorável da nº 08/CGM/2025, emitido pela Controladoria Geral do Município (fls. 514 a 531), 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe a Lei nº 14.133/21 no artigo 71 e suas alterações posteriores, resolve 
adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação, referente ao processo licitatório 
nº 6947/2025. 
 
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 24/2025 realizado em 12/06/2025. 
 
Tipo: Menor Preço por Item. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Manutenção 
Preventiva e Corretiva de Gerador de Energia, para atender as necessidades da Secretária 
Municipal de Saúde de Guapimirim.  
 
ADJUDICO seu objeto, em favor da licitante: MANUTESP, CNPJ: 50.195.664/0001-21 situada 
na Rua Jurubatuba nº1897, Centro, São Bernardo do Campo – SP, CEP: 09725-011, com o 
valor total global de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) que constitui parte deste Pregão 
Eletrônico, regida pela Lei Federal nº14133/21 e suas alterações e pelas disposições contidas 
no Edital e seus anexos. 
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face da Ata lavrada pela comissão 
Permanente de Licitação, devidamente designada. 
 
 
 
  

Guapimirim, 03 de julho de 2025. 
 
 

 
 

Fernando Wallace Clemente da Silva 
Secretário Municipal de Saúde 

Matricula 1370209-22 

CIDADE DE
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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